
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7341 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.996-A, DE 2017 
(Do Sr. Moisés Diniz) 

 
Reduz a zero as alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP e da Cofins, 
incidentes sobre o consumo de energia elétrica utilizado até o limite de 
100 kWh; tendo parecer da Comissão de Minas e Energia, pela 
aprovação, com emendas (relator: DEP. JHONATAN DE JESUS). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
MINAS E ENERGIA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Minas e Energia: 
 - Parecer do relator  
 - Emendas oferecidas pelo relator (2) 
 - Parecer da Comissão  
 - Emendas adotadas pela Comissão (2) 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
Art. 1º Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para os 

Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público — 
PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social — 
COFINS, incidentes sobre o consumo de energia elétrica até o limite de 100 kWh. 
 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A grande maioria dos Estados brasileiros já isenta consumidores de 
energia elétrica até o limite de 100 kWh, beneficiando a população de baixa renda e 
famílias desempregadas. 
 

A isenção de tributos federais para famílias de baixa renda e 
desempregadas, que têm consumo baixo, deve ser entendida sob a equação de que o 
Estado brasileiro precisa compensar a profunda desigualdade social, através de políticas 
de renúncia fiscal sobre os brasileiros mais pobres. 
 

 
A renúncia fiscal, a que se refere o presente projeto de lei, é tão baixa, tão 

pequena, que se torna insignificante, frente aos seus benefícios sociais que receberão 
famílias pobres e seus filhos, que poderão aplicar essa economia em transporte, em 
alimentação, em saúde, como aquisição de remédios e em moradia, como pequenos 
reparos e reformas. 
 

Nesse sentido, rogo o apoio dos nobres Pares para a aprovação da 
presente iniciativa. 

 
Sala das Sessões, 4 de julho de 2017.  

 
 
 

MOISÉS DINIZ 
Deputado Federal – PCdoB/AC 
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COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

 

I – RELATÓRIO 

 

Visa o projeto de lei em epígrafe a “reduzir a zero as alíquotas da 

Contribuição para o PIS/PASEP e da Cofins, incidentes sobre o consumo de energia 

elétrica utilizado até o limite de 100 kWh”. 

Na justificação do projeto, o Autor sustenta que “o Estado brasileiro 

precisa compensar a profunda desigualdade social, através de políticas de renúncia 

fiscal sobre os brasileiros mais pobres”. Aduz que a renúncia fiscal neste caso é “tão 

pequena que se torna insignificante, frente aos seus benefícios sociais que receberão 

famílias pobres e seus filhos”. 

A matéria tramita em regime ordinário e está sujeita à apreciação 

conclusiva pelas Comissões, tendo sido distribuída às Comissões de Minas e Energia; 

Finanças e Tributação; e Constituição e Justiça e de Cidadania. 

No âmbito desta Comissão de Minas e Energia, no decurso do período 

regimental, não foram apresentadas emendas. 

É o Relatório. 

 

II - VOTO DO RELATOR 

 

Preliminarmente, cumpre louvar a elevada sensibilidade social do 

Autor da proposição em apreciação, ilustre Deputado Moisés Diniz, ao propor redução 

da tributação da energia elétrica para pequenos consumos. 

Efetivamente, as tarifas de energia elétrica tem sido sobremodo 

oneradas nos últimos anos por várias razões. Entre elas, releva notar: maior despacho 

de termelétricas em muitas ocasiões; equívocos na legislação setorial, como no caso 

da Medida Provisória nº 579/2012; e falhas na regulamentação, como, por exemplo, 

a edição da Portaria nº 120, de 20 de abril de 2016, do Ministério de Minas e Energia, 

que contempla remuneração do valor dos ativos das concessionárias de transmissão 

de energia elétrica existentes em 31 de maio de 2000, ainda não depreciados, e que 

não foram incorporados à tarifa de transmissão entre 2013 e 2017 (§3º do art. 1º da 

mencionada portaria). 

Em razão disso, os brasileiros mais humildes têm tido dificuldades 

crescentes para arcar com o custo da conta de luz. Não custa lembrar que os 

consumidores inadimplentes acabam por ter o fornecimento de energia interrompido, 

o que impede o exercício pleno da cidadania. 

É, pois, mais que oportuno reduzir a zero as alíquotas das 

contribuições sociais PIS/PASEP e Cofins para pequenos consumos de energia 

elétrica. Assinale-se que o impacto dessa medida na arrecadação total dessas 
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contribuições, sobretudo se limitada aos consumidores de baixa renda, é, em termos 

práticos, desprezível, sendo em muito superado pelos benefícios proporcionados à 

população mais humilde. 

A proposição, no entanto, carece de aprimoramentos. É necessário 

explicitar o período de tempo em que será aferido o consumo de energia elétrica até 

o limite de 100 kWh. No caso em tela, acredita-se que o referido período deve ser 

mensal. Também se considera importante explicitar que somente fará jus à redução 

tributária em apreço o consumidor integrante da Subclasse Residencial Baixa Renda. 

Para proceder a essas alterações na proposição, são apresentadas duas emendas. 

 Assim, diante do exposto, somos, no que diz respeito ao âmbito 

de atuação desta Comissão, pela aprovação do Projeto de Lei nº 7.996, de 2017, e 

das Emendas nº 1 e nº 2 a ele oferecidas. 

 

Sala da Comissão, em 17 de agosto de 2017. 

 

Deputado JHONATAN DE JESUS 

Relator 

 

 
 

EMENDA Nº 1 

Dê-se nova redação à ementa do Projeto de Lei nº 7.996, de 2017, 

como indicado a seguir: 

"Reduz a zero as alíquotas da Contribuição para o 
PIS/PASEP e da Cofins incidentes sobre o consumo mensal de 
energia elétrica na Subclasse Residencial Baixa Renda até o 
limite de 100 kWh " 

Sala da Comissão, em 17 de agosto de 2017. 

Deputado JHONATAN DE JESUS 

Relator 
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EMENDA Nº 2 

Dê-se ao art. 1º do projeto a seguinte nova redação: 

"Art.1º Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição 

para os Programas de Integração Social e de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público – PIS/PASEP e da Contribuição 

para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS, 

incidentes sobre o consumo mensal de energia elétrica na 

Subclasse Residencial Baixa Renda até o limite de 100 kWh." 

 

Sala da Comissão, em 17 de agosto de 2017. 

 
Deputado JHONATAN DE JESUS 

Relator 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Minas e Energia, em Reunião Ordinária 
Deliberativa realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 7.996/2017, 
com emendas, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Jhonatan de Jesus.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Jhonatan de Jesus - Presidente, Augusto Carvalho e Joaquim 
Passarinho - Vice-Presidentes, Abel Mesquita Jr., Ana Perugini, Beto Rosado, Beto 
Salame, Cabuçu Borges, Carlos Andrade, Claudio Cajado, Dâmina Pereira, Davidson 
Magalhães, Delegado Edson Moreira, João Carlos Bacelar, Jose Stédile, Lindomar 
Garçon, Marco Antônio Cabral, Marcos Montes, Rafael Motta, Reinhold Stephanes, 
Renato Andrade, Rubens Otoni, Simão Sessim, Vander Loubet, Bilac Pinto, 
Dagoberto Nogueira, Domingos Sávio, Eros Biondini, Ezequiel Fonseca, João 
Fernando Coutinho, João Paulo Kleinübing, Jorge Boeira, Keiko Ota, Leônidas 
Cristino, Marcelo Álvaro Antônio, Marcelo Squassoni, Marcos Reategui, Marcus 
Vicente, Mário Negromonte Jr., Missionário José Olimpio, Nelson Padovani, Sergio 
Vidigal, Takayama, Vicentinho Júnior, Vitor Lippi e Wellington Roberto.  

Sala da Comissão, em 23 de agosto de 2017.  

  

       Deputado JHONATAN DE JESUS  

         Presidente  
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EMENDAS ADOTADAS PELA COMISSÃO 
 

 
EMENDA ADOTADA Nº 1 

Dê-se nova redação à ementa do Projeto de Lei nº 7.996, de 2017, 

como indicado a seguir: 

"Reduz a zero as alíquotas da Contribuição para o 

PIS/PASEP e da Cofins incidentes sobre o consumo mensal de 

energia elétrica na Subclasse Residencial Baixa Renda até o 

limite de 100 kWh " 

Sala da Comissão, em 23 de agosto de 2017. 

Deputado JHONATAN DE JESUS 

Presidente 

 
 

EMENDA ADOTADA Nº 2 

Dê-se ao art. 1º do projeto a seguinte nova redação: 

"Art.1º Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição 

para os Programas de Integração Social e de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público – PIS/PASEP e da Contribuição 

para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS, 

incidentes sobre o consumo mensal de energia elétrica na 

Subclasse Residencial Baixa Renda até o limite de 100 kWh." 

Sala da Comissão, em 23 de agosto de 2017. 

Deputado JHONATAN DE JESUS 

Presidente 

 

FIM DO DOCUMENTO 


